
35757352 08020.002894/2026-93

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Acordo de Cooperação Técnica Internacional​
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Interessado: PRODOC - BRA/20/16

 

Edital nº 01/2026

Divulgação do Resultado Parcial – Etapa 1 (Análise Curricular)

 

Nos termos do Edital nº 01/2026, referente ao Processo Seletivo para contratação de consultor pessoa física para realização da atualização do
Caderno Temático de Referência: Investigação Criminal de Homicídios (edição de 2014), produzido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, no âmbito do
Projeto BRA/20/016, tornamos público o resultado da Etapa 1 – Análise Curricular.

Conforme o disposto no Anexo I, item 1, alínea “a” (Validação dos requisitos obrigatórios), alínea "b" (Pontuação), inciso "iii" (Formação
acadêmica desejável), e inciso "iv" (Experiência profissional desejável), os candidatos que não atenderam aos requisitos obrigatórios foram inabilitados e os
habilitados tiveram a pontuação avaliada. 

 

 

Será admitido pedido de reconsideração do resultado da análise curricular por meio da apresentação de solicitação circunstanciada e
documentação comprobatória complementar no período de 02/06/2026 a 04/06/2026, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail:

Identificador

Isento de
Impedimentos

Legais / Vínculos
Públicos

Graduação em
Humanas/Sociais

Aplicadas

Experiência
Profissional

Comprovada
em Seg.
Pública

Experiência na
elaboração de projetos
acadêmicos, elaboração
de conteúdos de livros,
cartilhas e congêneres

Experiência mínima
de 01 ano em

consultoria/docência
Habilitação Pontuação

CPF ***.309.677-** Sim Sim Não Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.702.621-** Sim Sim Não Sim Sim Não Habilitado -

CPF ***.955.556-** Sim Sim Não Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.098.198-** Sim Sim Não Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.080.567-** Sim Sim Não Sim Sim Não Habilitado -

CPF ***.146.453-** Sim Sim Não Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.571.246-** Sim Sim Não Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.906.330-** Não Sim Sim Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.924.887-** Não Sim Sim Sim Sim Não habilitado -

CPF ***.199.777-** Não Sim Sim Sim Sim Não habilitado -

 CPF ***.604.348-** Não Sim Sim Sim Não Não habilitado -

CPF ***.189.121-** Sim Sim Sim Sim Não Não habilitado -

CPF ***.015.024-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 22

CPF ***.133.529-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 40

CPF ***.858.978-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 20

CPF ***.840.091-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 35

CPF ***.143.226-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 21

CPF ***.023.270-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 36

CPF ***.256.866-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 14

CPF ***.164.879-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 13

CPF ***.826.258-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 40

CPF ***.674.775-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 30

CPF ***.001.126-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 40

CPF ***.702.621-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 30

CPF ***.180.927-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 34

CPF ***.759.097-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 32

CPF ***.016.604-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 9

CPF ***.206.363-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 24

CPF ***.046.101-** Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado 26
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prodocbra016@mj.gov.br, com identificação do candidato.

 

Atenciosamente.

 

FERNANDA BORGES XAVIER 
Presidente

 
 

DANIELLE SIMONE ROCHA SEIXAS
Integrante

 
 

PATRÍCIA HEINEN MOELLMANN
Integrante

 
 

ROBSON FIGUEIREDO CARLOS
Integrante

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Figueiredo Carlos, Servidor(a) Mobilizado(a), em 01/06/2026, às 15:24, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Heinen Moellmann, Servidor(a) Mobilizado(a), em 01/06/2026, às 15:25, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Borges Xavier, Coordenador(a) de Acompanhamento e Monitoramento, em 01/06/2026, às 15:49, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Simone Rocha Seixas, Servidor(a) Mobilizado(a), em 01/06/2026, às 16:13, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 35757352 e o código CRC 3A7D9703
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.002894/2026-93 SEI nº 35757352
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http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.mj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0

